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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2017 

 

 

Prefeito Municipal de Jequié Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei de nº 10.520/02, em vista da adjudicação procedida pela Pregoeira, devidamente 
designada para conduzir a sessão pública do Pregão Presencial nº 067/2017, RESOLVE: Com 
fundamento especialmente da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, e conforme o que consta do Processo nº 281/2017, HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 067/2017, tipo “menor preço por lote”, destinado 
a contratação de empresa para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de 
cestas básicas para serem distribuídas para as famílias carentes, de acordo previsto na LOAS, 
no art. 18 da Lei nº 8742/93, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e para pacientes inscritos no Programa de Controle de Tuberculose, visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde deste Município de Jequié/BA e ADJUDICAR o objeto 
licitado em favor da empresa OLIVEIRA SILVA COMÉRCIO DE FRIOS LTDA, para o lote 1. 
Tudo conforme o constante no processo licitatório em apreço. 

 

Jequié/BA, 16 de outubro de 2017. 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba
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